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1. O que é Filosofia do Direito? Natureza, objeto efunção
1.1 Filosofia e Direito: um encontro necessário
A Filosofia do Direito é o ramo da filosofia que investiga criticamente osfundamentos, os fins e os limites do Direito. Ela busca responder perguntas
que nenhum código, tribunal ou manual pode resolver por si só:

· O que é o Direito?
· Qual sua relação com a justiça?
· A norma jurídica deve refletir a moral?
· Existe um Direito universal ou tudo é construção histórica?

O jurista que não filosofa repete fórmulas. O jurista que pensa fundamentadecisões.
1.2 Diferença entre teoria, dogmática e filosofia do Direito

Campo Objeto MétodoDogmáticaJurídica Normas vigentes Sistematização einterpretação
Teoria do Direito Estrutura do sistemajurídico Análise descritiva
Filosofia doDireito Fundamentos elegitimidade Crítica, especulação eética

A Filosofia do Direito não aplica o Direito, ela questiona sua existência,origem, finalidade e validade.
1.3 O papel da Filosofia do Direito na formação do jurista
A Filosofia do Direito é essencial para:

· Evitar o formalismo vazio
· Compreender o Direito como fenômeno humano e histórico
· Desenvolver o pensamento crítico
· Fundamentar decisões com coerência ética
· Reconhecer os limites da lei escrita

A técnica sem reflexão pode ser eficiente — mas nunca será justa.
1.4 O problema do fundamento do Direito
A Filosofia do Direito está centrada em um dilema clássico:
O que fundamenta a validade do Direito?

· A autoridade do Estado?
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· A moral universal?
· A racionalidade?
· O costume?
· O contrato social?

Essas perguntas geram diferentes correntes filosóficas, como ojusnaturalismo, o positivismo, a crítica marxista, a hermenêutica jurídica e
outras.
1.5 O Direito como fato, valor e norma
Segundo Miguel Reale, o Direito deve ser compreendido em uma estrutura
tridimensional:

· Fato: a realidade social onde o Direito opera
· Valor: a dimensão ética e moral que orienta o Direito
· Norma: a forma jurídica que organiza a conduta

Sem valor, a norma é cega. Sem norma, o valor é ineficaz. Sem fato, ambos são
abstratos.
1.6 Filosofia do Direito e justiça: tensão permanente
A Filosofia do Direito é o campo onde o Direito encontra a Justiça.
Mas essa não é uma relação simples. A justiça pode:

· Estar dentro da norma (positivismo ético)
· Ir além da norma (jusnaturalismo)
· Exigir a transformação da norma (crítica social)

⚖️A Filosofia do Direito nos ensina que nem tudo que é legal é justo — e nemtudo que é justo é legal.
1.7 Correntes clássicas da Filosofia do Direito (introdução)
A disciplina se desenvolve por meio de grandes escolas de pensamento, entre
elas:

· Jusnaturalismo – há um Direito anterior à lei, baseado na razão ou na
natureza

· Positivismo Jurídico – o Direito é válido se estiver formalmente posto
· Crítica marxista – o Direito como instrumento de dominação
· Teoria Crítica – o Direito como linguagem ideológica e ferramenta de

controle
· Hermenêutica Jurídica – o sentido do Direito se constrói na

interpretação
📚 Ao longo dos próximos temas, cada uma dessas correntes será estudada
com profundidade.



9FILOSOFIA DO DIREITO

1.8 Filosofar o Direito é também humanizar o Direito
A Filosofia do Direito rompe com a ideia do jurista autômato.
Ela forma um profissional:

· Reflexivo, que pensa antes de aplicar
· Crítico, que questiona antes de aceitar
· Ético, que reconhece o impacto de sua atuação na vida dos outros
· Humanista, que entende que o Direito é feito para pessoas reais

Filosofar o Direito é torná-lo instrumento de liberdade, e não de opressão.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. A Filosofia do Direito tem como objeto:
a) A interpretação literal de códigos legais
b) A estrutura dos tribunais superiores
c) Os fundamentos, fins e limites do Direito
d) A redação de petições e recursos
e) A organização dos cartórios
2. A dogmática jurídica se diferencia da Filosofia do Direito porque:
a) Trabalha com o direito natural
b) Questiona a validade moral da lei
c) Aplica e interpreta normas vigentes, sem discutir fundamentos
d) Não reconhece o Estado como fonte legítima
e) Utiliza métodos exclusivamente históricos
3. Segundo Miguel Reale, o Direito é composto por:
a) Jurisprudência, doutrina e legislação
b) Fato, valor e norma
c) Ética, moral e costume
d) Contrato, punição e obediência
e) Política, história e tradição
4. O jurista que não filosofa tende a:
a) Ser mais rápido nos julgamentos
b) Desenvolver melhor a jurisprudência
c) Reproduzir normas sem reflexão crítica
d) Atuar com imparcialidade garantida
e) Tornar-se um filósofo naturalmente
5. A Filosofia do Direito é fundamental porque:
a) Ensina a escrever sentenças com clareza
b) Substitui o estudo da legislação
c) Questiona os fundamentos éticos e políticos do Direito
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d) Define a jurisprudência obrigatória
e) Abandona qualquer base racional
6. Um exemplo de problema filosófico-jurídico é:
a) Saber onde fica o foro competente
b) Calcular custas processuais
c) Questionar se a obediência à lei injusta é moralmente aceitável
d) Decidir qual recurso é cabível
e) Verificar prazo recursal
7. A corrente filosófica que defende que a justiça está além da norma é:
a) Positivismo jurídico
b) Formalismo lógico
c) Jusnaturalismo
d) Hermenêutica moderna
e) Pragmatismo institucional
8. Quando dizemos que o Direito é um fenômeno humano e histórico,queremos dizer que:
a) Ele é eterno e imutável
b) É construído socialmente e muda ao longo do tempo
c) Não depende da política
d) Deve sempre imitar o modelo romano
e) Está acima da moral
9. A função crítica da Filosofia do Direito permite ao jurista:
a) Memorizar melhor as normas
b) Reforçar o poder institucional
c) Refletir sobre os limites da norma e sua legitimidade
d) Tornar-se juiz mais rapidamente
e) Evitar discussões públicas
10. Filosofar o Direito é:
a) Aplicar a lei ao pé da letra
b) Estudar apenas autores europeus
c) Questionar a validade, o conteúdo e o propósito da norma
d) Recusar-se a atuar profissionalmente
e) Negar a existência de regras
Gabarito comentado
1. c) – A Filosofia do Direito investiga os fundamentos do Direito.
2. c) – A dogmática aplica e interpreta a norma vigente, sem questionar

seus fundamentos.
3. b) – Miguel Reale propôs a tridimensionalidade: fato, valor e norma.
4. c) – Sem filosofia, o jurista apenas repete normas.
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5. c) – A Filosofia do Direito questiona os fundamentos éticos do Direito.
6. c) – Esse é um exemplo clássico de dilema entre legalidade e

moralidade.
7. c) – Jusnaturalismo vê a justiça além da norma.
8. b) – O Direito é construído social e historicamente.
9. c) – A Filosofia permite refletir criticamente sobre o Direito.
10. c) – Filosofar é questionar o Direito, seu conteúdo e função.

2. Jusnaturalismo: Direito Natural e fundamentosuniversais da justiça
2.1 O que é Jusnaturalismo?
Jusnaturalismo (de jus naturale, direito natural) é a doutrina que afirma:
Existe um Direito anterior, superior e independente das leis humanas,
fundado na natureza, na razão ou na dignidade humana.
Este Direito Natural serve como critério de justiça e legitimidade:
Uma norma positiva (criada pelo Estado) só é válida se estiver de acordo comos princípios superiores da justiça.
Em tempos de arbitrariedade e abuso, o jusnaturalismo se torna baluarte daresistência.
2.2 Fundamentos do Direito Natural

CorrenteJusnaturalista Fundamento do DireitoNaturalClássico (grego-romano) Ordem cósmica, razãouniversalCristão (medieval) Vontade divina e lei eternaModerno(racionalista) Razão humana e dignidade
Contemporâneo Direitos humanos e valor dapessoa

🎓 O Jusnaturalismo acompanha a história — muda de fundamento, mas
mantém a ideia de justiça superior à norma.
2.3 Autores clássicos e marcos históricos

· Sófocles (Antígona): a personagem desobedece a lei do rei para cumprir
uma lei “dos deuses”.

· Cícero: “Há uma verdadeira lei: a razão reta conforme à natureza.”
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· Tomás de Aquino: articula o Direito Natural com a lei divina.
· Hugo Grócio: seculariza o Jusnaturalismo: mesmo sem Deus, existe um

Direito natural racional.
· John Locke: o Estado existe para proteger os direitos naturais (vida,

liberdade, propriedade).
· Rousseau: defende a igualdade e o contrato social como fundação

legítima do Direito.
· Kant: propõe um Direito racional fundado na dignidade e autonomia da

vontade.
📚 Esses autores fundamentaram revoluções, constituições e sistemas de
direitos.
2.4 Jusnaturalismo e revoluções
O Jusnaturalismo influenciou profundamente:

· A Revolução Americana (1776) – “Todos os homens são criados iguais
e dotados de direitos inalienáveis.”

· A Revolução Francesa (1789) – Declaração dos Direitos do Homem e
do Cidadão

· As constituições modernas – que reconhecem direitos fundamentais
anteriores ao Estado

⚖️O Jusnaturalismo fornece o solo filosófico dos direitos humanos.
2.5 Jusnaturalismo x Positivismo Jurídico

Jusnaturalismo Positivismo Jurídico
Direito está acima da lei Direito é o que está posto comolei
Justiça como parâmetro davalidade Validade independe de justiça
Inspira resistência a normasinjustas Foca na aplicação da normavigente

⚠️O risco do positivismo cego: legitimar barbaridades por obediência formal.
2.6 Jusnaturalismo no século XX: retorno após o horror
Após o nazismo e os campos de concentração, o mundo jurídico voltou a
clamar:
“Nem tudo que está na lei é legítimo.”
Surge um novo Jusnaturalismo, vinculado aos Direitos Humanos:

· Dignidade da pessoa humana
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· Princípios fundamentais da Constituição
· Cláusulas pétreas
· Tribunais internacionais

O jurista do século XXI precisa reconhecer princípios que limitam o podermesmo da legalidade.
2.7 Críticas ao Jusnaturalismo
Algumas críticas comuns:

· É abstrato demais
· Impõe uma visão moral universal
· Pode ser usado ideologicamente
· Dificuldade de aplicar em sociedades plurais

Mas a resposta é clara:
Sem Direito Natural, corremos o risco de normalizar o injusto como legal.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. Jusnaturalismo é a doutrina que afirma:
a) Toda norma jurídica é válida desde que escrita corretamente
b) O Direito é sempre criado pela autoridade estatal
c) Há um Direito anterior e superior à lei positiva
d) A moral deve ser separada do Direito
e) O costume define a legalidade
2. O fundamento do Jusnaturalismo na Antiguidade era:
a) A lei do rei
b) A soberania popular
c) A ordem cósmica e a razão universal
d) A Constituição escrita
e) O voto majoritário
3. A frase “Mesmo que Deus não exista, o Direito Natural ainda existiria” éatribuída a:
a) Tomás de Aquino
b) John Locke
c) Hugo Grócio
d) Sófocles
e) Cícero
4. O Jusnaturalismo influenciou diretamente:
a) A Revolução Russa
b) O Código de Napoleão
c) As constituições autoritárias
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d) A Revolução Francesa e a Declaração dos Direitos do Homem
e) A criação da CLT
5. A principal diferença entre jusnaturalismo e positivismo é:
a) A origem do Direito
b) O uso da lógica formal
c) A defesa do Estado de exceção
d) A rejeição à Constituição
e) A preferência por doutrina estrangeira
6. A crítica mais comum ao Jusnaturalismo é que ele:
a) Valoriza demais a moral individual
b) Desconsidera o Direito Penal
c) É técnico e burocrático
d) Aplica-se apenas no Direito Administrativo
e) Defende o relativismo jurídico
7. O Jusnaturalismo moderno baseia-se principalmente:
a) No costume e tradição
b) Na autoridade da jurisprudência
c) Na razão humana e na dignidade da pessoa
d) Na decisão do STF
e) No poder de polícia
8. O Direito Natural, para Tomás de Aquino, é:
a) Uma criação do Legislativo
b) A lei revelada por Jesus
c) Participação da criatura na razão divina
d) A norma positivada na Constituição
e) Resultado da cultura popular
9. A ideia de que a justiça deve limitar a validade das leis está presenteem:
a) Teoria Kelseniana
b) Jusnaturalismo
c) Legalismo clássico
d) Economia institucional
e) Sociologia jurídica
10. O retorno ao Jusnaturalismo no século XX ocorreu:
a) Por influência do liberalismo econômico
b) Por causa da Guerra do Vietnã
c) Como resposta aos horrores jurídicos do nazismo
d) Pela valorização da tradição greco-romana
e) Em razão da globalização
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Gabarito comentado
1. c) – Jusnaturalismo reconhece um Direito anterior e superior à lei.
2. c) – Na Antiguidade, o fundamento era a ordem cósmica e a razão.
3. c) – Hugo Grócio secularizou o Jusnaturalismo.
4. d) – Revoluções burguesas foram guiadas por princípios jusnaturalistas.
5. a) – Jusnaturalismo busca fundamento moral; positivismo, fundamento

formal.
6. a) – Abstração e moral universal são críticas comuns.
7. c) – Hoje, o jusnaturalismo está ligado à dignidade e direitos humanos.
8. c) – Aquino vê o Direito Natural como participação da criatura na razão

divina.
9. b) – Só o Jusnaturalismo submete a norma à ideia de justiça.
10. c) – Os abusos do nazismo mostraram os limites da legalidade sem

ética.

3. Positivismo Jurídico: norma, validade e legalidade
3.1 O que é positivismo jurídico?
O positivismo jurídico é uma corrente da Filosofia do Direito que afirma:
O Direito é o conjunto de normas postas pelo poder legítimo do Estado,
independentemente de sua moralidade ou justiça.
Assim, o que é jurídico não é o que é justo —mas o que foi formalmente criadoconforme as regras de produção normativa.
⚠️Uma norma pode ser injusta, mas se foi produzida conforme os procedimentos
legais, ela é válida — segundo o positivismo.
3.2 Características centrais do positivismo jurídico

· Separação entre Direito e Moral: não é função do Direito julgar valores
morais; isso cabe à ética, à política ou à religião.

· Formalismo normativo: o importante é a forma como a norma foicriada, e não seu conteúdo.
· Sistema fechado e autônomo: o Direito é um sistema lógico que se

interpreta a partir de suas próprias regras.
📚 O positivismo valoriza a segurança jurídica e a previsibilidade.
3.3 Duas vertentes do positivismo
a) Positivismo legalista (ou exegético):

· Surge no século XIX após os Códigos Napoleônicos.
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· Vê a lei escrita como única fonte legítima do Direito.
· O juiz é um "boca da lei".

b) Positivismo normativista (ou científico):
· Desenvolvido por Hans Kelsen.
· O Direito é um sistema hierárquico de normas, com uma norma

fundamental (Grundnorm).
· Validade = conformidade com a norma superior.
· O juiz aplica a norma, mas não a julga eticamente.

Kelsen separa radicalmente Direito e moral, buscando um Direito “puro” — livre
de influências ideológicas.
3.4 Principais autores positivistas

· Jeremy Bentham: precursor; defende a codificação racional das leis e o
utilitarismo jurídico.

· John Austin: Direito é a ordem de um soberano, garantida por sanção.
· Hans Kelsen: cria a Teoria Pura do Direito — o Direito como ciência

normativa formal.
🎓 Todos eles buscam um Direito que não dependa da moral subjetiva ou da
religião.
3.5 Contribuições do positivismo jurídico

· Criação de um Direito objetivo e previsível
· Limitação da atuação arbitrária dos juízes
· Fortalecimento da legalidade democrática
· Desenvolvimento da dogmática jurídica e da técnica legislativa

⚖️O positivismo foi essencial para transformar o Direito em instrumento de
organização racional da sociedade.
3.6 Críticas ao positivismo jurídico

· Cegueira ética: normas imorais podem ser válidas (ex: leis racistas,
autoritárias, desumanas)

· Alienação do jurista: o operador do Direito perde senso crítico
· Desumanização do Direito: o foco na norma apaga o sujeito
· Fetichização da forma: cumpre-se o rito, mas esquece-se da justiça

O positivismo puro não sobrevive ao confronto com violações de direitoshumanos.
3.7 Pós-positivismo: superando a dicotomia
Após o século XX, surge o pós-positivismo, que:
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· Reconhece a importância da legalidade
· Mas admite a presença de princípios, valores constitucionais edireitos fundamentais como partes integrantes do Direito
· Reintroduz a ideia de justiça sem abandonar a segurança jurídica

📚 Hoje, fala-se em interpretação conforme a Constituição, e não apenas
aplicação fria da norma.
3.8 Direito, validade e legitimidade

Conceito DefiniçãoValidade Conformidade com os critérios formais do ordenamento
LegitimidadeConformidade com princípios éticos, morais ouconstitucionaisJustiça Avaliação filosófica e política da norma

Uma norma pode ser válida, mas ilegítima ou injusta — e essa tensão está nocentro da Filosofia do Direito.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. O positivismo jurídico afirma que:
a) O Direito deve sempre seguir princípios religiosos
b) O Direito só é válido se for justo
c) O Direito é formado por normas postas, independentemente de sua
moralidade
d) Todo juiz deve julgar com base em sua consciência
e) As leis naturais são superiores às humanas
2. Para Hans Kelsen, o Direito é:
a) Um sistema baseado na moral cristã
b) Um conjunto de normas fundadas na religião
c) Um sistema hierárquico de normas com validade formal
d) Um reflexo da vontade popular direta
e) Um instrumento do poder econômico
3. A principal característica do positivismo normativista é:
a) A valorização do senso comum
b) A ênfase no conteúdo moral das leis
c) A ideia de validade conforme a norma superior
d) A defesa da desobediência civil
e) O ativismo judicial
4. A Grundnorm, na Teoria Pura do Direito, é:
a) Uma norma divina revelada
b) Uma decisão do Parlamento
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c) Uma ficção lógico-jurídica que fundamenta a validade do sistema
d) Um princípio moral universal
e) Um estatuto ético internacional
5. Um dos principais riscos do positivismo jurídico é:
a) Tornar o Direito excessivamente moralista
b) Criar múltiplas interpretações filosóficas
c) Validar normas injustas se forem formalmente corretas
d) Impedir a criação de leis
e) Ignorar os precedentes judiciais
6. O positivismo legalista se caracteriza por:
a) Julgamento com base em princípios éticos universais
b) Análise crítica da jurisprudência
c) Obediência estrita à letra da lei escrita
d) Atuação livre do Judiciário
e) Julgamento por analogia
7. O positivismo jurídico contribuiu para:
a) Fortalecer o arbítrio dos magistrados
b) Desorganizar a teoria constitucional
c) Construir um sistema jurídico mais previsível e técnico
d) Anular o poder legislativo
e) Valorizar a jurisprudência dos tribunais eclesiásticos
8. A separação entre Direito e moral é uma tese:
a) Do jusnaturalismo clássico
b) Central no positivismo jurídico
c) Da doutrina canônica
d) Exclusiva do realismo jurídico norte-americano
e) Da hermenêutica filosófica
9. O pós-positivismo propõe:
a) Abandonar a Constituição
b) Substituir o juiz pelo legislador
c) Integrar princípios e valores à legalidade
d) Julgar apenas com base em doutrina estrangeira
e) Eliminar a dogmática jurídica
10. Uma norma pode ser válida, mas injusta. Isso evidencia:
a) A força do Direito Natural
b) A fragilidade do costume jurídico
c) A crítica central ao positivismo jurídico
d) O ativismo do STF
e) O rigor da jurisprudência
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Gabarito comentado
1. c) – O positivismo define o Direito como norma posta, sem depender da

moral.
2. c) – Para Kelsen, o Direito é um sistema normativo com validade

hierárquica.
3. c) – A norma é válida se conforme à norma superior.
4. c) – A Grundnorm é a norma fundamental pressuposta.
5. c) – O positivismo pode validar normas injustas se forem legais.
6. c) – O legalismo é obediente à literalidade da lei.
7. c) – O positivismo criou um Direito mais técnico e previsível.
8. b) – A separação entre Direito e moral é central no positivismo.
9. c) – O pós-positivismo reintegra princípios à legalidade.
10. c) – A norma legal pode ser criticada por seu conteúdo injusto.

4. A Justiça: entre equidade, moral e legalidade
4.1 A justiça como questão filosófica
Desde a Antiguidade, filósofos tentam definir justiça — sem nunca chegarem a
um consenso definitivo. Isso porque a justiça não é apenas um conceito jurídico.
Ela é ética, política, econômica, espiritual e, sobretudo, humana.
“Dar a cada um o que é seu” (Ulpiano)
“A vontade constante de dar a cada um o que lhe é devido” (Justinianus)
“Justiça é o interesse do mais forte” (Trasímaco, em Platão)
“Justiça é a equidade, ajustada ao caso concreto” (Aristóteles)
🎓 A justiça é, ao mesmo tempo, ideal e prática, subjetiva e institucional,
desejada e temida.
4.2 Justiça e legalidade: há diferença?
Sim. Nem toda norma legal é justa. E nem toda ideia de justiça cabe numa
norma.

Justiça Legalidade
Conceito moral efilosófico Conjunto de normasvigentes
Pode contrariar a leiinjusta Depende da forma da lei
Pode variar conformevalores É impostainstitucionalmente
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⚠️Um sistema jurídico pode ser legal, mas não justo. E o juiz pode ser justo
mesmo sem ser legalista.
4.3 Justiça distributiva, comutativa e corretiva
Segundo Aristóteles, há três formas clássicas de justiça:

· Justiça distributiva: repartir bens segundo o mérito ou necessidade
(ex: políticas públicas)

· Justiça comutativa: regula trocas e contratos entre iguais (ex: Direito
Civil)

· Justiça corretiva: reequilibra quando há dano ou desequilíbrio (ex:
indenizações, Direito Penal)

📚 A justiça no Direito exige pensar quem é o sujeito, o contexto e o efeito
social da norma.
4.4 Teorias modernas da justiça
a) John Rawls – Justiça como equidade

· Propõe o “véu da ignorância”: imagine uma sociedade sendo construída
por pessoas que não sabem em que posição nascerão.

· Resultado: uma sociedade justa deve proteger os mais vulneráveis, poisninguém sabe se será um deles.
b) Robert Nozick – Justiça como liberdade

· Crítica liberal a Rawls.
· O Estado deve interferir o mínimo possível— a justiça está no respeito

à propriedade e à livre escolha.
c) Amartya Sen – Justiça como liberdade real

· Justiça só existe quando as pessoas têm condições reais de exercer
seus direitos, não apenas garantias formais.

A justiça, para o mundo contemporâneo, envolve igualdade de condições,liberdade de escolha e dignidade efetiva.
4.5 Justiça e equidade
A equidade é a capacidade de adaptar a norma ao caso concreto,
considerando:

· A condição da pessoa
· O contexto histórico-social
· A finalidade da norma

⚖️ Equidade não é arbitrariedade — é justiça aplicada com sabedoria ehumanidade.
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4.6 A função social da justiça
A justiça no campo jurídico deve:

· Corrigir desigualdades históricas
· Concretizar os direitos fundamentais
· Tornar o Direito acessível a todos
· Proteger os vulneráveis sem ignorar os princípios de igualdade

A justiça é o compromisso do Direito com a humanidade.
4.7 Justiça em conflito com a ordem
Em diversos momentos históricos, o ideal de justiça entra em choque com o
sistema jurídico vigente:

· Leis escravocratas
· Normas de segregação racial
· Criminalização da pobreza
· Prisões ilegais ou injustas

Nesses casos, a justiça exige desobediência, resistência e transformaçãoinstitucional.
A luta por justiça não cabe nas amarras de toda legalidade.
4.8 Justiça no cotidiano do jurista

· O juiz que decide além da letra da lei, com base em princípios
· O defensor que luta pelo hipossuficiente
· O promotor que considera o contexto do réu
· O advogado que promove conciliação antes da litigância

O jurista justo é aquele que busca o Direito como meio — não como fim.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. Justiça, do ponto de vista filosófico, é:
a) A aplicação automática das leis
b) Um conceito fixo e universal
c) Um ideal ético e variável segundo valores e contextos
d) A soma de jurisprudências firmadas
e) A organização do Poder Judiciário
2. A diferença entre justiça e legalidade é que:
a) A legalidade é moral, a justiça é neutra
b) A justiça se baseia em costumes, a legalidade em princípios
c) A justiça é valorativa, a legalidade é formal
d) Ambas são conceitos idênticos no Direito
e) A legalidade sempre supera a justiça
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3. Justiça distributiva refere-se a:
a) Trocas entre partes iguais
b) Compensações por dano moral
c) Repartição de bens e oportunidades de forma justa
d) Punições exemplares
e) Julgamento por analogia
4. Para John Rawls, uma sociedade justa é aquela que:
a) Favorece o mérito individual sem restrições
b) Garante liberdade irrestrita de mercado
c) É construída a partir do véu da ignorância, protegendo os mais vulneráveis
d) Prioriza os que produzem mais
e) Estimula a competição livre
5. Equidade, no campo jurídico, significa:
a) Aplicação literal da lei
b) Substituição da moral pelo costume
c) Adaptação da norma ao caso concreto com sensibilidade
d) Preferência por normas internacionais
e) Julgamento coletivo de crimes graves
6. A justiça corretiva busca:
a) Recompensar grandes contribuintes
b) Indenizar ou reparar danos e desequilíbrios
c) Reduzir a carga tributária
d) Aplicar penas alternativas
e) Manter o equilíbrio político
7. A teoria de Nozick propõe:
a) Intervenção estatal forte na economia
b) Redistribuição obrigatória de renda
c) Justiça como liberdade e respeito à propriedade
d) Igualdade de resultados
e) Democracia direta
8. Segundo Amartya Sen, justiça exige:
a) Leis universais e abstratas
b) Liberdade formal para todos
c) Condições reais para o exercício da liberdade e dos direitos
d) Participação obrigatória em conselhos populares
e) Voto censitário
9. A justiça pode entrar em conflito com a ordem jurídica quando:
a) A norma viola direitos fundamentais
b) A jurisprudência é pacificada
c) A doutrina está consolidada
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d) A Constituição é aplicada com rigor técnico
e) O juiz cumpre o rito legal
10. O jurista justo é aquele que:
a) Aplica a lei mecanicamente
b) Defende a ordem mesmo que injusta
c) Interpreta o Direito com base na dignidade e na equidade
d) Ignora a moral e a história social
e) Recusa-se a considerar o contexto humano
Gabarito comentado
1. c) – Justiça é conceito filosófico, ético e variável.
2. c) – Justiça é valorativa; legalidade, formal.
3. c) – Justiça distributiva trata da repartição justa.
4. c) – Rawls propõe o véu da ignorância como base de justiça.
5. c) – Equidade é a sensível adaptação da norma.
6. b) – Justiça corretiva busca reparar desequilíbrios.
7. c) – Nozick defende liberdade individual e propriedade.
8. c) – Justiça exige liberdade real, não apenas formal.
9. a) – A justiça pode contrariar uma norma injusta.
10. c) – O jurista justo interpreta com base na dignidade.

5. Liberdade e Autonomia no Campo Jurídico
5.1 Liberdade: conceito filosófico e político
A liberdade é um dos pilares da modernidade jurídica. Em termos filosóficos, ela
pode ser entendida como:
A capacidade de agir conforme a própria vontade, sem imposiçõesexternas injustificadas.
Mas essa definição não é absoluta. A liberdade:

· Sempre existe em relação a algo (livre de quê? para quê?)
· Está condicionada por regras, responsabilidades e contexto social
· É limitada quando colide com o direito do outro

📚 No Direito, liberdade não é “fazer o que quiser” — é agir dentro de um
espaço garantido e protegido normativamente.
5.2 Tipos de liberdade no campo jurídico

Tipo deLiberdade Descrição Exemplo jurídico
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Liberdadenegativa Ausência de coerção; o Estado nãodeve interferir Liberdade de expressão,crença, locomoçãoLiberdadepositiva Capacidade de autodeterminação; oEstado deve garantir meios Direito à educação,saúde, moradiaLiberdadeformal Igualdade abstrata perante a lei Acesso igual ao voto
Liberdadereal Condições concretas para exercer aliberdade Políticas públicas deinclusão

⚖️O Direito deve equilibrar essas formas — evitar abusos, mas tambémgarantir acesso.
5.3 A autonomia da vontade
A autonomia da vontade é um princípio jurídico e filosófico que afirma:
O indivíduo é capaz de se autodeterminar e firmar compromissos válidosem nome próprio.
Foi central no Direito Civil moderno (contratos, propriedade) e influenciou:

· A ideia de que “o contrato faz lei entre as partes”
· A responsabilização por escolhas
· O respeito à liberdade individual

Porém, a autonomia não pode ser absoluta em contextos de desigualdade.
5.4 Kant: autonomia como dignidade
Para Immanuel Kant:

· O ser humano é um fim em si mesmo, jamais um meio.
· A autonomia moral é a capacidade racional de se dar suas própriasleis.
· A dignidade decorre dessa autonomia — por isso, é inalienável.

O direito à liberdade é também o dever de respeitar a liberdade do outro.
5.5 Liberdade x segurança x igualdade
Há uma tensão histórica entre liberdade, segurança e igualdade:

Valor Ênfase Riscos se isolado
Liberdade Autonomia Desigualdade,egoísmo
SegurançaOrdem Autoritarismo,opressão
Igualdade Justiçasocial Supressão dadiferença



25FILOSOFIA DO DIREITO

O Direito justo não sacrifica um valor em nome de outro — busca equilíbrio
entre todos.
5.6 Limites da liberdade no Direito
A liberdade encontra limites quando:

· Viola direitos de terceiros
· Compromete a ordem pública
· Promove discurso de ódio ou práticas discriminatórias
· Contraria a função social de bens ou instituições

⚠️Liberdade sem responsabilidade se transforma em abuso.
5.7 Liberdade contratual e vulnerabilidade
No mundo real, muitos contratos “livres” são marcados por:

· Coação econômica
· Desigualdade de informação
· Vulnerabilidade técnica ou social

Por isso, o Direito moderno:
· Protege o hipossuficiente (ex: CDC, CLT)
· Controla cláusulas abusivas
· Reinterpreta a autonomia à luz da função social e da dignidade

Liberdade contratual não pode legitimar exploração.
5.8 Liberdade e Estado de Direito
Em um Estado Democrático de Direito:

· A liberdade não vem do governante— vem do pacto constitucional
· O cidadão não deve favores ao Estado— exige seus direitos
· O Direito deve proteger liberdades contra o poder, inclusive dopróprio Estado

📚 O Direito é o limite do poder — e o escudo da liberdade.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. No campo jurídico, a liberdade é:
a) A ausência total de regras
b) A capacidade de agir dentro de limites legais e éticos
c) O direito de violar normas injustas
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d) A possibilidade de ignorar o contrato assinado
e) Um privilégio da elite
2. Liberdade negativa é aquela que:
a) Depende da autorização do Estado
b) Requer igualdade de condições materiais
c) Consiste na ausência de coerção externa
d) Exige avaliação moral da conduta
e) Aplica-se somente no Direito Penal
3. A liberdade positiva exige:
a) Garantia formal, mas não material
b) Intervenção estatal para permitir a autodeterminação real
c) Supressão de liberdades individuais
d) Neutralidade do Estado em políticas públicas
e) Apenas reconhecimento simbólico
4. O princípio da autonomia da vontade está associado:
a) À função social da empresa
b) À possibilidade de auto-regular a conduta e assumir compromissos
c) À imposição estatal de normas
d) Ao controle constitucional preventivo
e) À teoria crítica do Direito
5. Para Kant, a autonomia está ligada a:
a) Instintos morais coletivos
b) Ações utilitaristas
c) Capacidade racional de autolegislação moral
d) Princípios religiosos tradicionais
e) Privilégios hereditários
6. Um exemplo de limite à liberdade seria:
a) Assinar contrato livremente
b) Discurso de ódio que viola direitos alheios
c) Escolha de profissão
d) Liberdade de crença
e) Direito à greve
7. A crítica à liberdade contratual irrestrita é que:
a) Incentiva a autonomia das partes
b) Ignora as desigualdades materiais entre os contratantes
c) Impede a expansão econômica
d) Valoriza a dignidade da pessoa humana
e) Reduz a burocracia estatal
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8. No Estado Democrático de Direito, a liberdade:
a) É concedida pelo governante
b) Está submetida à autoridade militar
c) É garantida pela Constituição e protegida contra o abuso estatal
d) É exclusiva de cidadãos com patrimônio
e) Subordina-se ao interesse religioso
9. A função do Direito frente à liberdade é:
a) Restringi-la sempre que possível
b) Eliminar disputas morais
c) Garantir e limitar a liberdade de forma equilibrada
d) Transformar a liberdade em direito adquirido
e) Substituí-la por segurança jurídica
10. O princípio da dignidade humana impõe que a liberdade:
a) Seja plena, mesmo com riscos à coletividade
b) Não possa ser limitada em nenhuma hipótese
c) Esteja submetida à hierarquia profissional
d) Seja exercida com responsabilidade e respeito ao outro
e) Dependa de renda e instrução
Gabarito comentado
1. b) – Liberdade no Direito = agir com responsabilidade dentro de limites

normativos.
2. c) – Liberdade negativa = ausência de coerção estatal.
3. b) – Liberdade positiva exige ação do Estado para garantir condições

reais.
4. b) – Autonomia da vontade = liberdade para assumir compromissos

válidos.
5. c) – Kant define autonomia como autolegislação racional.
6. b) – Liberdade de expressão não é absoluta: há limites, como o discurso

de ódio.
7. b) – Contratos “livres” podem ser injustos em contextos de desigualdade.
8. c) – Liberdade nasce da Constituição, não da vontade de governantes.
9. c) – O Direito protege e limita a liberdade conforme o princípio da

dignidade.
10. d) – A liberdade deve ser responsável e não pode violar o direito do

outro.
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6. Dignidade da Pessoa Humana: fundamentosfilosóficos e implicações jurídicas
6.1 O que é dignidade da pessoa humana?
A dignidade da pessoa humana é o reconhecimento de que todo ser humanopossui um valor intrínseco, inalienável e inviolável, que não depende deraça, gênero, credo, classe social ou conduta.
Trata-se do direito de existir com respeito, liberdade, integridade física,psíquica e moral, e de participar plenamente da vida social.
6.2 Origem filosófica da dignidade
a) Estóicos e o valor da racionalidade

· Todo ser humano tem dignidade por possuir razão, mesmo que escravo
ou pobre.

b) Cristianismo
· A dignidade deriva do fato de o ser humano ser feito “à imagem e

semelhança de Deus”.
c) Immanuel Kant

· Dignidade é a autonomia da vontade racional: o ser humano nunca
deve ser tratado como meio, mas sempre como fim em si mesmo.

A dignidade é a base da moralidade: não se compra, não se mede, não senegocia.
6.3 A dignidade na Constituição Federal
A Constituição de 1988 consagra a dignidade da pessoa humana comofundamento da República:
Art. 1º, III – “A República Federativa do Brasil tem como fundamentos: (...) adignidade da pessoa humana.”
Ela orienta toda a interpretação constitucional, influenciando:

· Direitos fundamentais (vida, saúde, liberdade, igualdade, intimidade)
· Políticas públicas
· Limites à atuação do Estado e dos particulares
· Princípio da vedação ao retrocesso social

⚖️O Estado existe para proteger a dignidade humana — não o contrário.
6.4 Dignidade como valor, princípio e norma
Categoria Implicação jurídica
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Valor Inspira o ordenamento; orienta sua finalidadePrincípio Guia a interpretação e aplicação das normas
Regra Tem força normativa direta, podendo gerar obrigaçõesconcretas

A dignidade tem eficácia jurídica plena— pode ser invocada para fundamentar
decisões.
6.5 Aplicações jurídicas da dignidade

· Proibição da tortura e tratamento desumano
· Direito à identidade de gênero e nome social
· Direitos de pessoas em situação de rua
· Proteção ao mínimo existencial (saúde, alimentação, moradia)
· Direito à privacidade e ao esquecimento
· Limites à liberdade contratual (vedação a cláusulas abusivas)

📚 A dignidade é o ponto de partida e de chegada do Direito Constitucional
contemporâneo.
6.6 Dignidade e vulnerabilidade
A dignidade é especialmente invocada para proteger:

· Idosos
· Crianças e adolescentes
· Pessoas com deficiência
· Grupos racializados
· Comunidades tradicionais
· Populações em situação de pobreza ou violência

O jurista digno é aquele que vê o invisível — e dá voz a quem foi silenciadopelo sistema.
6.7 Dignidade e bioética
A dignidade também é base para decisões sobre:

· Início e fim da vida (aborto, eutanásia, cuidados paliativos)
· Consentimento informado em tratamentos médicos
· Reprodução assistida e genética
· Identidade de gênero e corpo

O avanço tecnológico exige parâmetros éticos firmes, e a dignidade é um
deles.



30FILOSOFIA DO DIREITO

6.8 Críticas e tensões em torno da dignidade
Embora central, o conceito é criticado por:

· Ser amplo e indeterminado
· Variar conforme contextos culturais
· Poder ser manipulado por discursos ideológicos

Contudo, a resposta é clara:
Melhor um princípio amplo e humano — do que uma regra técnica e cega à
realidade.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. A dignidade da pessoa humana é:
a) Um direito disponível e relativo
b) Um valor moral restrito à religião
c) Um princípio constitucional e valor absoluto do ordenamento
d) Um privilégio do cidadão nacional
e) Um preceito ligado à eficiência do Estado
2. Para Kant, a dignidade decorre de:
a) Filiação religiosa
b) Origem étnica ou nacional
c) Capacidade racional e autonomia moral do indivíduo
d) Reconhecimento do Estado
e) Condição socioeconômica
3. A dignidade é mencionada na Constituição como:
a) Objetivo fundamental
b) Princípio implícito
c) Fundamento da República
d) Norma transitória
e) Critério orçamentário
4. O princípio da dignidade fundamenta:
a) Apenas os direitos patrimoniais
b) Somente normas administrativas
c) Direitos fundamentais e políticas públicas inclusivas
d) Isenções fiscais para servidores
e) O poder de polícia do Estado
5. O conceito de dignidade é juridicamente eficaz porque:
a) É simbólico e abstrato
b) Não gera obrigações jurídicas concretas
c) Funciona apenas como regra de moral
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d) Possui força normativa e pode fundamentar decisões
e) Exige aprovação legislativa para aplicação
6. Um exemplo de aplicação da dignidade no Judiciário é:
a) A cobrança de impostos cumulativos
b) A obrigatoriedade de alistamento militar
c) A proibição de tratamentos degradantes a presos
d) A desvalorização da jurisprudência
e) O aumento da carga horária escolar
7. A dignidade protege especialmente:
a) Empresários e agentes públicos
b) A moral religiosa dominante
c) Grupos vulneráveis e excluídos
d) O direito ao lucro e à concorrência
e) Servidores públicos concursados
8. A crítica à dignidade como conceito jurídico é:
a) Ser excessivamente técnico
b) Ser indeterminado e sujeito a interpretações diversas
c) Ser limitado a processos criminais
d) Exigir a criação de novas leis
e) Ser exclusivo do Direito do Trabalho
9. A dignidade da pessoa humana pode limitar:
a) A liberdade de expressão quando há discurso de ódio
b) O direito à herança
c) O controle judicial de constitucionalidade
d) A atividade do Ministério Público
e) A aplicação da jurisprudência
10. O Direito, ao proteger a dignidade, deve:
a) Priorizar a autoridade estatal
b) Preservar apenas a estabilidade normativa
c) Reconhecer e garantir o valor intrínseco de cada pessoa
d) Desconsiderar o contexto social
e) Substituir princípios por tecnicismos
Gabarito comentado
1. c) – A dignidade é princípio e valor constitucional absoluto.
2. c) – Para Kant, dignidade decorre da autonomia racional.
3. c) – Está no art. 1º, III da Constituição: fundamento da República.
4. c) – A dignidade fundamenta políticas e direitos fundamentais.
5. d) – Tem força normativa e pode fundamentar decisões judiciais.
6. c) – Tratamento digno a presos é exigência constitucional.
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7. c) – Protege principalmente os vulneráveis.
8. b) – A crítica é sua amplitude conceitual.
9. a) – Discurso de ódio pode ser limitado por proteção à dignidade.
10. c) – O Direito deve garantir o valor de cada pessoa humana.

7. Historicidade do Direito: evolução, ruptura epermanência
7.1 O que é historicidade do Direito?
A historicidade do Direito significa que o Direito:
É uma construção social que muda ao longo do tempo, refletindo as
condições políticas, econômicas, culturais e morais de cada sociedade.
Assim, o Direito não é natural, neutro nem eterno. Ele é histórico, contextuale ideologicamente marcado.
📚 O jurista precisa saber de onde vem a norma, a quem ela serviu, e por que
ela mudou— ou por que ainda não mudou.
7.2 O Direito na Antiguidade
a) Direito Romano

· Forte influência na formação do Direito Ocidental
· Desenvolvimento da ideia de contrato, propriedade, cidadania
· Distinção entre ius civile (direito dos cidadãos romanos) e iusgentium (direito entre povos)

b) Direito Hebraico, Grego e Canônico
· Fundamentos religiosos e morais
· Justiça como vontade divina, virtude cívica ou mandato sagrado

⚖️A Antiguidade já articulava Direito, moral e poder — com forte hierarquia
social.
7.3 Direito na Idade Média: moral, fé e hierarquia

· Domínio do Direito Canônico
· Leis ligadas à fé cristã e à autoridade da Igreja
· Sistema feudal com vínculos de suserania, vassalagem e desigualdade

legal
· Justiça como caridade ou castigo divino

O Direito era expressão direta do poder religioso e da ordem social estamental.
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7.4 O Direito na Modernidade: razão, contrato e Estado
Com as revoluções liberais e o Iluminismo, surge o Direito moderno:

· Separação entre Direito e religião
· Consolidação do Estado como único legislador
· Criação dos Códigos (ex: Napoleônico)
· Fortalecimento do contrato, da propriedade e da igualdade formal

O sujeito de direitos nasce aqui — mas ainda exclui pobres, mulheres, negrose colonizados.
7.5 Rupturas históricas e transformações jurídicas
a) Abolição da escravidão

· Direito que antes sustentava o escravismo passou a proibi-lo
b) Constituições democráticas

· Direitos fundamentais ganham status jurídico
c) Reformas trabalhistas e sociais

· O Direito deixa de ser apenas protetor da propriedade e passa a regular
conflitos sociais

d) Movimentos decoloniais e de gênero
· Questionam a universalidade do modelo jurídico eurocêntrico, patriarcal

e racista
Cada conquista de direito é uma resposta histórica a uma exclusão anterior.
7.6 Permanências que revelam desigualdade
Apesar das mudanças, o Direito ainda carrega:

· Linguagem técnica excludente
· Estrutura racista e patriarcal nos tribunais
· Regras processuais que favorecem elites
· Leis penais que atingem desigualmente os pobres

⚠️O jurista crítico não romantiza a história do Direito — ele a questiona.
7.7 O papel do jurista na história
O jurista não é apenas um técnico: ele é um ator histórico.

· Decide se reproduz normas injustas ou as interpreta com coragem
· Decide se protege privilégios ou amplia direitos
· Decide se aplica o Direito como instrumento de dominação ou de

emancipação
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🎓 O Direito tem história. Mas quem escreve o próximo capítulo é quem o
interpreta.
7.8 Historicidade e interdisciplinaridade
Estudar a história do Direito exige diálogo com:

· História – para entender o contexto
· Sociologia – para perceber as estruturas
· Antropologia – para ver os costumes e culturas
· Filosofia – para refletir sobre valores

📚 O jurista que conhece a história não repete o erro — transforma o Direito.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. A historicidade do Direito significa que ele:
a) É imutável e universal
b) Depende exclusivamente da jurisprudência
c) É construído socialmente e se transforma com o tempo
d) Existe apenas nas Constituições escritas
e) Não sofre influência de fatores externos
2. O Direito Romano influenciou:
a) O sistema jurídico norte-americano
b) O common law inglês
c) A base do Direito Civil ocidental
d) As leis islâmicas
e) O Direito consuetudinário africano
3. O Direito na Idade Média era fortemente:
a) Laico e científico
b) Fundado na autoridade da Igreja
c) Igualitário e democrático
d) Separado da moral
e) Codificado segundo o modelo francês
4. A Modernidade jurídica é marcada por:
a) Submissão da lei à religião
b) Exclusão da razão do processo legislativo
c) Criação dos Códigos e fortalecimento do Estado como legislador
d) Subordinação do Direito à monarquia
e) Proibição dos contratos civis
5. Uma ruptura histórica no Direito foi:
a) A manutenção das normas coloniais
b) A consolidação do feudalismo
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c) A abolição da escravidão e a criação de novas garantias legais
d) A reafirmação da censura
e) O retorno ao Direito divino
6. Mesmo após mudanças históricas, o Direito ainda carrega:
a) Total igualdade entre todos os sujeitos
b) Uma linguagem acessível e neutra
c) Estruturas de exclusão racial, de classe e de gênero
d) Exclusivamente normas internacionais
e) A ausência de conflitos sociais
7. O sujeito de direitos na Modernidade era:
a) Universal e plural
b) Um homem branco, proprietário e europeu
c) Livre de preconceitos
d) Baseado no comunitarismo
e) Originário das colônias
8. O jurista que compreende a historicidade do Direito tende a:
a) Repetir decisões antigas sem questionamento
b) Defender a imutabilidade das leis
c) Agir com consciência crítica e transformar a realidade
d) Recusar interpretação constitucional
e) Adotar normas estrangeiras sem mediação
9. O movimento que questiona a matriz eurocêntrica e colonial do Direitoé:
a) Positivismo jurídico
b) Jusnaturalismo racional
c) Decolonialismo jurídico
d) Formalismo lógico
e) Liberalismo clássico
10. Estudar a história do Direito exige diálogo com:
a) Apenas manuais de jurisprudência
b) Exclusivamente a legislação atual
c) Filosofia, História, Sociologia e Antropologia
d) A opinião dos ministros do STF
e) A prática do contencioso tributário
Gabarito comentado
1. c) – O Direito muda com a sociedade e é construção histórica.
2. c) – O Direito Romano é a base do civil law ocidental.
3. b) – O Direito na Idade Média era dominado pela Igreja.
4. c) – Modernidade traz razão, Estado e codificação.
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5. c) – A abolição da escravidão é ruptura jurídica e política.
6. c) – Ainda existem estruturas de exclusão no Direito.
7. b) – O sujeito moderno era branco, masculino e burguês.
8. c) – O jurista consciente transforma o Direito com base na história.
9. c) – A crítica à matriz colonial é feita pelo movimento decolonial.
10. c) – A historicidade exige diálogo interdisciplinar.

8. Crítica Marxista do Direito: ideologia, dominação eemancipação
8.1 A visão de Karl Marx sobre o Direito
Para Marx, o Direito não é universal, neutro nem justo por essência. Ele é
uma forma ideológica de dominação, que serve para:

· Legitimar a ordem econômica capitalista
· Reproduzir a exploração de uma classe por outra
· Apresentar interesses particulares como se fossem universais

“O Direito é a forma jurídica da desigualdade social naturalizada.” (Marx, em
síntese)
8.2 Direito, superestrutura e infraestrutura
No materialismo histórico, a sociedade é dividida em:

· Infraestrutura: base econômica, relações de produção
· Superestrutura: ideologia, cultura, religião, política e... o Direito

⚖️O Direito está na superestrutura — ou seja, é moldado pelas relações
econômicas da base.
8.3 O papel do Estado e do Direito na dominação
Marx vê o Estado como:
“O comitê executivo da burguesia.”
E o Direito, como um mecanismo para manter essa dominação comaparência de legalidade:

· Garante a propriedade privada dos meios de produção
· Cria igualdade jurídica formal (mas desigualdade real)
· Protege contratos, mas ignora as condições desiguais de negociação
· Criminaliza condutas dos pobres e naturaliza as práticas dos ricos
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📚 O Direito “vende” justiça — mas entrega manutenção da ordem social
vigente.
8.4 Igualdade formal x desigualdade material
No capitalismo, o Direito trata desigualmente os iguais e igualmente os
desiguais.

Tipo deIgualdade Característica
Formal Todos são iguais perante a lei
Material (real) Considera as desigualdades estruturais (classe, raça,gênero)

Para Marx, a igualdade jurídica é uma ilusão que mascara a desigualdadereal.
8.5 O Direito como ideologia
A ideologia, para Marx, não é mentira consciente. É um conjunto de ideias que
faz a sociedade acreditar que a ordem atual é natural, justa e imutável.
No campo jurídico, isso aparece quando:

· A norma é apresentada como técnica e neutra
· O juiz “aplica a lei” como se não interpretasse
· O pobre é punido com rigor, o rico é beneficiado por “direito de defesa”

⚠️A ideologia jurídica faz o injusto parecer normal.
8.6 O jurista como agente da ideologia ou da emancipação
O jurista pode atuar de dois modos:

Jurista ideológico Jurista crítico
Reproduz a norma semquestionar Questiona a origem e a função social danorma
Defende o sistema como está Atua por transformação e justiça social
Usa linguagem técnica paraexcluir Traduz o Direito para incluir e libertar

A crítica marxista exige que o jurista tome posição.
8.7 O Direito como instrumento de emancipação
Apesar da crítica, Marx e os marxistas reconhecem que o Direito pode serapropriado como ferramenta de luta.
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Exemplos:
· Uso de ações judiciais por movimentos sociais
· Denúncia de seletividade penal
· Defesa de direitos sociais contra reformas neoliberais
· Propostas de reformas estruturais e controle popular da Justiça

⚖️O Direito pode ser parte do problema ou da solução — depende de quem
o interpreta e como o aplica.
8.8 Marxismo jurídico contemporâneo
Autores contemporâneos ampliam a crítica:

· Evgeny Pachukanis: toda forma jurídica é expressão das trocas
mercantis

· Boaventura de Sousa Santos: Direito como campo de disputa entre
dominação e emancipação

· Lukács e Althusser: o Direito como aparelho ideológico do Estado
· Roberto Lyra Filho: criador da ideia de um Direito Achado na Rua, com

base na luta popular
📚 A crítica marxista hoje se alia à crítica de gênero, racial, ambiental, decolonial
— para pensar um novo Direito possível.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. Para Karl Marx, o Direito é:
a) Uma ciência neutra baseada na razão
b) Um sistema universal de justiça atemporal
c) Um instrumento de dominação da classe dominante
d) Uma norma natural da convivência humana
e) Um poder divino delegado ao Estado
2. A distinção entre infraestrutura e superestrutura significa que:
a) O Direito pertence à base econômica da sociedade
b) A religião determina as leis
c) O Direito é autônomo e independe da economia
d) O Direito é moldado pelas relações de produção
e) A moral é superior à norma jurídica
3. Segundo a crítica marxista, o Estado é:
a) Um órgão neutro do interesse coletivo
b) O principal agente da justiça universal
c) O representante direto da classe trabalhadora
d) Um instrumento da burguesia para manter seu poder
e) Uma abstração teológica
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4. A igualdade jurídica é criticada por Marx porque:
a) Substitui a moral pela legalidade
b) Ignora as desigualdades reais da sociedade
c) É excessivamente formalista
d) É uma invenção da Idade Média
e) Impede o funcionamento do capitalismo
5. O conceito de ideologia jurídica está relacionado a:
a) Transparência legislativa
b) Decisões racionais dos tribunais
c) A crença de que o Direito é neutro e justo por natureza
d) A elaboração técnica de petições
e) A supremacia do Poder Judiciário
6. Um jurista ideológico é aquele que:
a) Questiona a origem da norma
b) Traduz o Direito para os movimentos sociais
c) Reproduz o sistema jurídico sem crítica
d) Promove reformas sociais
e) Defende a Constituição contra abusos
7. O Direito pode ser emancipador quando:
a) Fortalece o poder do mercado
b) É interpretado a partir das lutas sociais e da dignidade
c) Ignora a desigualdade material
d) Reduz a participação popular
e) Preserva apenas direitos patrimoniais
8. Evgeny Pachukanis afirma que:
a) O Direito deriva da moral cristã
b) A forma jurídica expressa a estrutura mercantil do capitalismo
c) A igualdade jurídica é perfeita
d) O Direito deve ser puro e técnico
e) As normas devem ser fixas e eternas
9. Para Boaventura de Sousa Santos, o Direito:
a) É sempre instrumento de dominação
b) Deve ser aplicado com imparcialidade técnica
c) É um campo de luta entre dominação e emancipação
d) Deve excluir a cultura da prática jurídica
e) Deve se alinhar à moral ocidental
10. O “Direito Achado na Rua” defende:
a) A extinção dos tribunais
b) A criação de um novo código penal
c) A construção do Direito a partir das lutas populares
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d) O fim da legalidade constitucional
e) A neutralidade política do operador do Direito
Gabarito comentado
1. c) – O Direito é instrumento de dominação, segundo Marx.
2. d) – O Direito está na superestrutura e é moldado pela economia.
3. d) – O Estado serve à classe dominante.
4. b) – A igualdade formal oculta desigualdades reais.
5. c) – Ideologia jurídica é a crença na neutralidade do Direito.
6. c) – O jurista ideológico reproduz a estrutura sem crítica.
7. b) – A leitura emancipadora parte da luta e da dignidade.
8. b) – A forma jurídica reflete a lógica do mercado.
9. c) – O Direito é campo de disputa.
10. c) – O Direito Achado na Rua é construído na prática popular.

9. Teoria Crítica do Direito: Escola de Frankfurt e oDireito como poder e linguagem
9.1 O que é a Teoria Crítica?
A Teoria Crítica surgiu na Escola de Frankfurt (Alemanha, anos 1930), com
pensadores como Theodor Adorno, Max Horkheimer, Herbert Marcuse,Walter Benjamin e, mais tarde, Jürgen Habermas.
Ela parte de Marx, mas recusa dogmas. Propõe uma crítica interdisciplinar,ética, filosófica e cultural da sociedade capitalista moderna — incluindo o
Direito.
Seu objetivo não é apenas explicar o mundo jurídico, mas transformá-lo.
9.2 Fundamentos da Teoria Crítica

· A razão moderna se tornou instrumento de dominação, e não de
emancipação

· O Direito, em vez de proteger o humano, muitas vezes opera comotécnica de controle social
· A linguagem jurídica oculta o conflito sob uma aparência deneutralidade

O operador do Direito deve romper com a falsa neutralidade e recuperar opotencial libertador da razão.
9.3 Direito como linguagem: poder que se disfarça
O Direito é linguagem performativa— ou seja, cria realidades:
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· Quando o juiz diz: “condenado”, ele transforma a vida do sujeito
· Quando uma norma define “família”, ela inclui e exclui pessoas
· Quando a linguagem é técnica, ela afasta o povo do seu próprio Direito

⚠️O vocabulário jurídico é também um instrumento de exclusão simbólica.
9.4 Adorno e Horkheimer: razão instrumental x razão crítica

· Razão instrumental: usa a lógica para alcançar fins, sem questionar o
conteúdo (ex: aplicar pena legal sem pensar na justiça)

· Razão crítica: interroga os próprios fins, seus valores e efeitos sociais
📚 O jurista crítico não pergunta apenas “o que diz a lei?”, mas “a quem serve
essa lei?”
9.5 Herbert Marcuse: repressão e falsa liberdade
Marcuse denuncia:

· O conformismo social disfarçado de liberdade
· A crença de que “liberdade é obedecer as regras”
· O Direito como meio de manter o “status quo”

O Direito precisa ser revoltado, não resignado.
9.6 Walter Benjamin: crítica à violência do Direito
Benjamin mostra que o Direito:

· É fundado na violência (punitiva, fundadora, conservadora)
· Usa a pena como forma de impor obediência
· Cria “paz” por meio da ameaça

Ele propõe pensar uma justiça messiânica, que rompe com o ciclo daviolência institucionalizada.
9.7 Jürgen Habermas: Direito, democracia e comunicação
Habermas traz uma virada:

· O Direito só é legítimo se for fruto de comunicação racional entresujeitos livres e iguais
· A democracia é uma construção linguística e ética
· O discurso jurídico precisa ser acessível, dialogado e racionalmentejustificável

⚖️O Direito justo é o que pode ser defendido perante todos, em linguagemcomum.
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9.8 A Teoria Crítica no campo jurídico brasileiro
· Alvaro Piquet Carneiro: direito como técnica e instrumento de poder
· Boaventura de Sousa Santos: “pragmatismo progressista” e sociologia

das ausências
· Roberto Lyra Filho: direito achado na rua, crítico, popular, dialógico

A Teoria Crítica no Brasil encontra eco nas lutas populares, na crítica aopunitivismo e no acesso à Justiça.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. A Teoria Crítica do Direito surgiu na:
a) Escola Positivista de Viena
b) Escola de Frankfurt
c) Escola de Chicago
d) Revolução Francesa
e) Escola dos Glosadores
2. A Teoria Crítica busca:
a) Justificar o sistema jurídico vigente
b) Reforçar a aplicação objetiva das normas
c) Transformar a sociedade por meio da crítica interdisciplinar
d) Abandonar qualquer prática jurídica
e) Aplicar exclusivamente o direito natural
3. O conceito de razão instrumental é:
a) Capacidade de agir com empatia
b) Uso da razão para fins éticos
c) Aplicação da lógica para cumprir metas sem refletir sobre os fins
d) Ato de justiça moral
e) Convivência plural de ideias
4. O Direito como linguagem significa que:
a) O Direito é apenas um conjunto de códigos
b) A linguagem jurídica não possui função simbólica
c) As palavras jurídicas não afetam a realidade
d) O Direito cria realidades por meio da enunciação normativa
e) O Direito é neutro e universal
5. Segundo Walter Benjamin, o Direito:
a) Deve abolir a jurisprudência
b) É um instrumento divino de salvação
c) Funda e conserva a ordem por meio da violência
d) Deve ser ignorado em nome da justiça
e) Atua sempre em defesa dos pobres
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6. Habermas propõe que o Direito seja:
a) Técnicamente aplicado sem diálogo
b) Interpretado pelo mercado financeiro
c) Legitimado pela comunicação racional e democrática
d) Baseado exclusivamente em costumes
e) Monopólio das cortes superiores
7. Para Marcuse, o Direito:
a) Liberta por meio da obediência irrestrita
b) Pode mascarar a repressão sob a aparência de liberdade
c) É instrumento de neutralidade científica
d) Deve ser abandonado em revoluções
e) Deve obedecer a moral burguesa
8. A linguagem jurídica pode:
a) Aproximar todos os sujeitos do Direito, sempre
b) Ser usada como meio de incluir apenas iniciados
c) Impedir a existência da Constituição
d) Garantir neutralidade plena
e) Substituir a justiça por retórica
9. O Direito justo, segundo Habermas, é aquele que:
a) É obedecido por todos, mesmo sem compreensão
b) É imposto por força legal
c) Pode ser justificado racionalmente a todos os afetados
d) É escrito em linguagem técnica hermética
e) É elaborado por autoridades morais
10. A função do jurista crítico é:
a) Reproduzir tecnicamente a norma
b) Aplicar a lei sem reflexão
c) Transformar a prática jurídica a partir da ética, da crítica e do diálogo
d) Isolar-se da realidade social
e) Defender a tradição a qualquer custo
Gabarito comentado
1. b) – A Escola de Frankfurt originou a Teoria Crítica.
2. c) – A Teoria Crítica visa transformação social pela crítica radical.
3. c) – Razão instrumental = raciocínio que não questiona fins.
4. d) – A linguagem jurídica é performativa: cria realidade.
5. c) – Benjamin vê o Direito como sistema fundado em violência.
6. c) – Habermas propõe comunicação racional como base da legitimidade.
7. b) – Marcuse critica a falsa liberdade do conformismo jurídico.
8. b) – A linguagem jurídica pode excluir pelo tecnicismo.
9. c) – O Direito justo é o que pode ser racionalmente justificado.
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10. c) – O jurista crítico atua pela ética, pela inclusão e pela crítica social.

10. Hermenêutica Jurídica: interpretação, sentido eaplicação da norma
10.1 O que é hermenêutica jurídica?
Hermenêutica jurídica é a arte e a ciência da interpretação do Direito. Ela
estuda como os juristas dão sentido às normas jurídicas, levando em conta:

· O texto da lei
· O contexto histórico-social
· A realidade concreta
· Os valores constitucionais

Interpretar o Direito não é repetir o texto da lei — é dar vida à norma, de forma
justa, coerente e atualizada.
10.2 Interpretação jurídica ≠ leitura literal
A hermenêutica mostra que:
A lei não fala sozinha. Quem a aplica sempre a interpreta.
Ou seja:

· O juiz nunca é um robô
· O advogado nunca é neutro
· O promotor nunca é apenas técnico

Todo operador do Direito faz escolhas de sentido — e essas escolhas têmconsequências sociais.
10.3 Elementos da interpretação jurídica clássica
Segundo a tradição de Savigny, toda interpretação jurídica envolve:
Elemento DescriçãoGramatical Significado literal das palavrasHistórico Intenção do legislador e contexto da época

SistemáticoCoerência com o ordenamento jurídico comoum todoTeleológico Finalidade da norma — para quê ela serve?

⚖️A boa interpretação é aquela que equilibra texto, contexto e finalidade.
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10.4 Hermenêutica constitucional: sentido a partir dosprincípios
A partir da Constituição de 1988, a interpretação jurídica:

· Passa a ter a Constituição como ponto de partida e de chegada
· Busca realizar os direitos fundamentais
· Prioriza valores como dignidade, liberdade, igualdade, solidariedade

📚 Não basta aplicar a lei — é preciso interpretá-la conforme os princípios
constitucionais.
10.5 Teorias contemporâneas da interpretação
a) Gadamer: o intérprete também tem história

· Não existe interpretação neutra
· O intérprete traz seus pré-conceitos, valores, visão de mundo
· A interpretação é diálogo entre texto e leitor

b) Dworkin: o Direito como integridade
· O juiz deve buscar a melhor interpretação possível do Direito comoum todo coerente
· As decisões precisam ter justificativa moral e respeito aosprecedentes

c) Tércio Sampaio Ferraz Jr.: o Direito como linguagem
· O Direito não existe fora do discurso
· Interpretar é construir sentido jurídico através de escolhaslinguísticas

Interpretar é um ato político — e o jurista tem responsabilidade sobre o sentido
que dá à norma.
10.6 Métodos hermenêuticos no Direito brasileiro
Além dos métodos clássicos, temos:

· Interpretação conforme a Constituição
· Princípio da proporcionalidade (peso entre bens jurídicos)
· Princípio da razoabilidade
· Interpretação sistemática (evita decisões isoladas)

⚠️Hermenêutica é mais do que técnica — é ética aplicada à leitura da lei.
10.7 Hermenêutica e ativismo judicial
A interpretação jurídica também gera debates sobre:

· Limites do Judiciário na criação de normas
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· Ativismo judicial vs. autocontenção
· A quem cabe corrigir injustiças quando o legislador é omisso

Toda decisão judicial cria precedente, molda condutas, transformarealidades.
10.8 A hermenêutica crítica
Por fim, temos a hermenêutica crítica, que propõe:

· Interpretar a norma a partir da realidade dos sujeitos concretos
· Priorizar a justiça material e não apenas a legalidade
· Dar voz às minorias e grupos historicamente excluídos
· Usar o Direito como ponte de acesso à cidadania e não como murode exclusão

O jurista hermeneuta não aplica a norma como está — luta para que ela sirvaà justiça.
EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO
1. Hermenêutica jurídica é:
a) A aplicação automática da lei
b) A elaboração legislativa no Congresso
c) A teoria e prática da interpretação do Direito
d) A função exclusiva do STF
e) A tradução de textos jurídicos antigos
2. Segundo a tradição de Savigny, a interpretação envolve:
a) Apenas o significado gramatical
b) Texto, contexto, sistema e finalidade
c) Doutrina estrangeira exclusivamente
d) Regras de direito penal
e) Precedentes administrativos
3. A interpretação conforme a Constituição busca:
a) Reduzir os direitos fundamentais
b) Substituir o legislador
c) Harmonizar a norma com os valores constitucionais
d) Julgar com base em preferências pessoais
e) Impedir o Judiciário de atuar
4. A hermenêutica crítica defende:
a) O texto legal como absoluto
b) O juiz como boca da lei
c) A leitura da norma com foco na realidade concreta e na justiça social
d) A separação entre Direito e moral
e) A obediência cega à jurisprudência
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5. Gadamer afirma que:
a) A norma jurídica é sempre objetiva
b) O intérprete é neutro
c) A interpretação é um diálogo entre texto e história do leitor
d) A moral é irrelevante para a leitura da lei
e) A jurisprudência resolve todos os conflitos
6. Para Dworkin, o juiz deve:
a) Ser imparcial e aplicar a lei como está
b) Buscar a melhor interpretação do Direito com base na integridade do
sistema
c) Evitar citar princípios
d) Seguir sempre a decisão majoritária
e) Rejeitar valores morais
7. A linguagem jurídica, segundo Tércio Sampaio Ferraz Jr., é:
a) Neutra e técnica por natureza
b) Apolítica e universal
c) Um campo de construção de sentido jurídico
d) Um conjunto de signos abstratos
e) Impossível de ser democratizada
8. A hermenêutica constitucional exige:
a) Leitura estrita da lei ordinária
b) Supressão dos princípios
c) Interpretação que realize os direitos fundamentais
d) Anulação do texto legal
e) Submissão ao Poder Executivo
9. O princípio da proporcionalidade é usado para:
a) Determinar tributos progressivos
b) Reduzir a pena de ofício
c) Equilibrar direitos e evitar abusos legais
d) Aumentar a rigidez da norma
e) Favorecer o réu em crimes patrimoniais
10. Um jurista hermeneuta é aquele que:
a) Repete normas sem crítica
b) Aplica a lei sem considerar o contexto
c) Interpreta o Direito com consciência histórica, ética e política
d) Substitui o Judiciário pelo Legislativo
e) Age como burocrata imparcial
Gabarito comentado
1. c) – Hermenêutica é a ciência da interpretação jurídica.
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2. b) – Savigny propôs a leitura gramatical, histórica, sistemática e
teleológica.

3. c) – Interpretação conforme a Constituição busca adequação à CF.
4. c) – Hermenêutica crítica valoriza o sujeito real e a justiça.
5. c) – Gadamer vê a interpretação como fusão de horizontes entre texto e

intérprete.
6. b) – Dworkin propõe integridade: coerência com o sistema jurídico.
7. c) – Para Tércio, linguagem jurídica é construtora de sentido.
8. c) – Hermenêutica constitucional realiza os direitos fundamentais.
9. c) – Proporcionalidade evita excessos e garante equilíbrio.
10. c) – O jurista hermeneuta atua com consciência crítica.

Conclusão – Filosofia do Direito: pensar, criticar etransformar
Atravessar os fundamentos da Filosofia do Direito é sair do conforto do código,
da letra da lei, da sentença fria. É encarar o Direito como ele realmente é:imperfeito, contraditório, histórico, político — e profundamente humano.
Nessa disciplina, o aluno da FAES-MG foi desafiado a abandonar o olhar técnico
e assumir o olhar crítico, questionador e ético. Foi convidado a refletir nãoapenas sobre o que o Direito diz, mas sobre o que ele cala.
Aprendeu que:

· O jusnaturalismo acredita que há uma justiça acima da lei
· O positivismo defende a legalidade como critério de validade
· A justiça exige equilíbrio entre norma, valor e contexto
· A liberdade não é absoluta — é social, ética e responsável
· A dignidade da pessoa humana é fundamento, limite e bússola do

sistema jurídico
· O Direito é histórico, mutável, construído por mãos humanas, commarcas de poder, exclusão e resistência
· A crítica marxista denuncia o Direito como forma de dominação
· A Teoria Crítica revela que o Direito é também linguagem, simbologia,

aparato ideológico
· E que a interpretação (hermenêutica) é o coração do Direito — onde

mora a responsabilidade do jurista
Ao fim desta jornada, deve estar claro: o Direito não existe para ser obedecidosem reflexão, mas para ser compreendido, questionado e, se necessário,transformado.
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O bom jurista não é o que mais cita artigos— é o que mais entende pessoas.
É aquele que, diante da letra da lei, se pergunta: isso serve à justiça? Issorespeita a dignidade? Isso constrói liberdade real?
Que este curso não tenha ensinado apenas autores e teorias. Mas tenha
plantado o germe da inquietação: aquele incômodo saudável que faz do Direitouma prática viva e da Filosofia, uma necessidade urgente.

Referências Bibliográficas – Filosofia do Direito
Referências Básicas
BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. 17. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
Discussão densa e acessível sobre os fundamentos filosóficos dos direitos
humanos.
REALE, Miguel. Filosofia do Direito. 27. ed. São Paulo: Saraiva Educação,
2022.
Obra clássica no cenário brasileiro, com abordagem sistemática e histórica da
Filosofia do Direito.
DWORKIN, Ronald. Levando os Direitos a Sério. 2. ed. São Paulo: Martins
Fontes, 2002.
Teoria da integridade e argumentação moral no Direito, fundamental para o
pensamento pós-positivista.
Referências Complementares
MARX, Karl. O Capital: crítica da economia política. São Paulo: Boitempo,
2013.
Base para compreender a crítica marxista ao Direito como superestrutura da
dominação econômica.
HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. 2. ed.
Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2010.
Fundamentação da legitimação jurídica pelo discurso e pela ética da
comunicação.
GADAMER, Hans-Georg. Verdade e Método. Petrópolis: Vozes, 2000.
Fundamento da hermenêutica filosófica contemporânea — essencial para
compreender interpretação jurídica.



50FILOSOFIA DO DIREITO

FERRAZ JR., Tércio Sampaio. Introdução ao Estudo do Direito: técnica,decisão, dominação. 6. ed. São Paulo: Atlas, 2011.
Perspectiva crítica e pragmática sobre o Direito como linguagem e poder.
BENJAMIN, Walter. Para uma crítica da violência. In: Magia e Técnica, Arte ePolítica. São Paulo: Brasiliense, 1987.
Texto seminal sobre a origem violenta do Direito e a crítica à justiça legalista.
LYRA FILHO, Roberto. O que é Direito. 12. ed. São Paulo: Brasiliense, 2004.
Obra introdutória e crítica, essencial para compreender o “Direito Achado na
Rua”.
SANTOS, Boaventura de Sousa. A crítica da razão indolente: contra odesperdício da experiência. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2019.
Reflexões sobre o Direito como campo de luta simbólica e de saberes plurais.


